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MARACANAÚ 
A caminho do futuro 

Lei 351/94 - GAP 

DÁ NCNE J.. A mJ.A 0C 00\! · 10 

SUL, SITUA: CONJUím> · I · 5, 
DE AVFNIDA ADA:' 'TO W1A R .AJ'..t:fl 

Clh"RAS FROVIDÊT~I S. 

e .W?.J\ iUi'ITCIPAL DE W:W-.:.ANAÚ Dmm:TA EU SAr~cror E .lJ..GO A ~ 

Art. i 2 - Fica. dencminado veni Adauto Lima a 
fl'ltiga Aveni de C<nt.omo Sul, situado no Cmjunto Tin:bÓ, neste lt.Jniei io. 

Art. 2e - A afixação s Pl~as ndicati será marcada 

lo ZXecutivo M.llicipal ~ Maracll'WÍ horário e data pref ... ~O-

Art. 3. Esta Lei entrw" vigor data de rua 
inatu ... , revog as disposic;Ões em ccr1trário. 

P. QUATRO JUlliO IA CIPAL D fl'A . C. NAÚ, 

em 14 junho 1994. 
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